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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO Nº 0026-2021 
 

Presta homenagem ao Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE), em razão dos 
relevantes serviços prestados ao município da Estância 
Turística de Guaratinguetá.. 

 
PROCESSO Nº 3477-2021 

 
Art. 1º  A Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, em razão dos 

relevantes serviços prestados pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) 
em nosso Município, prestará homenagem à sua Diretoria e demais Membros da Entidade. 

 
Art. 2º  A homenagem de que trata este Decreto-Legislativo será prestada em Sessão 

Solene, ocasião em que será conferida uma placa de aço inox a ser entregue ao Ilustre representante da 
Instituição Homenageada. 

 
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto-Legislativo correrão 

por conta de dotação orçamentária própria, constante do Orçamento reservado ao Legislativo. 
 
Art. 4º  Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, dezembro de 2021. 
 
 
 
 

MARCELO “DA SANTA CASA” 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Protocolo Nº  3721-2021 
13/12/2021 

 
 
 
 
Diretoria Legislativa – MS/gm. 
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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Projeto de Decreto-Legislativo nº 0026-2021 
Processo nº 3477-2021 
 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 
 
 

O presente Projeto de Decreto Legislativo, que temos a grata 
satisfação de submeter à criteriosa apreciação do Plenário desta Casa, tem por objetivo prestar 
homenagem em virtude dos relevantes serviços prestados pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas (SEBRAE) em nosso Município. 

O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
(SEBRAE) é uma entidade privada sem fins lucrativos. É um agente de capacitação e de promoção do 
desenvolvimento, criado para dar apoio aos pequenos negócios de todo o país. Desde 1972, trabalha para 
estimular o empreendedorismo e possibilitar a competitividade e a sustentabilidade dos empreendimentos 
de micro e pequeno porte. 

Para garantir o atendimento aos pequenos negócios, o SEBRAE atua 
em todo o território nacional. “Onde tem Brasil, tem SEBRAE”. Além da sede nacional, em Brasília, a 
instituição conta com pontos de atendimento nas 27 unidades da Federação. 

A unidade do SEBRAE aqui em Guaratinguetá possui um histórico de 
grande relevância e serviços prestados ao Município, atuando como um verdadeiro parceiro da cidade, 
isto é, um agente determinante na capacitação e de promoção do desenvolvimento do município. 

Assim, o SEBRAE de Guaratinguetá é merecedor do nosso 
reconhecimento que será realizado por esta homenagem nesta Casa de Leis, diante da sua importância e 
relevância na cidade, com anos de prestação de serviços voltados ao desenvolvimento da cidade.  

Ante o exposto, se espera a aprovação do presente Projeto, para o que 
pretendemos contar com apoio unânime de Vossas Excelências. 
 

      Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, dezembro de 2021. 
 
 
 

MARCELO “DA SANTA CASA” 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Diretoria Legislativa – MS/gm. 
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